Moção

Em favor de ampliar a participação da sociedade civil

Os canais de participação da sociedade civil na elaboração, implementação e fiscalização dos programas de políticas públicas existentes são precários e de pouca eficiência. Neste sentido estamos propondo a plenária da III Conferência Nacional de Segurança Alimentar uma moção no sentido de garantir a participação no processo de elaboração do Plano Plurianual (PPA), das Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e das Leis Orçamentárias Anuais.

Se cada setor, como o da soberania e segurança alimentar e nutricional, puder ter ampla participação, por meio das audiências públicas em todos as unidades da Federação, na discussão do ciclo orçamentário (PPA, LDO e LOA), sem dúvida teríamos um maior comprometimento e fiscalização por parte das organizações da sociedade civil em relação aos programas governamentais. Além das bases dos segmentos sociais possuírem uma viva criatividade, os processos de participação poderão se tornar momentos pedagógicos de educação democrática.

Para isto, estamos propondo que o CONSEA Nacional apresente uma emenda que inclua uma alínea (a) no Parágrafo único do Art. 48, do Capítulo IX – Da Transparência, Controle e Fiscalização, Seção I - Da Transparência da Gestão Fiscal, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), com a seguinte redação:

“Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.

a) “Os três níveis do Executivo – federal, estadual e municipal – garantirão as condições físicas e financeiras para a realização das audiências públicas, abertas a todos os cidadãos e cidadãs, em todos as unidades federativas, incluindo o custo destas audiências nos seus respectivos orçamentos anuais”.

Proponentes:

INESC - Instituto de Estudos Socioeconômicos: é uma organização não governamental, sem fins lucrativos, não-partidária e com finalidade pública. Tem por missão: "Contribuir para o aprimoramento da democracia representativa e participativa visando à garantia dos direitos humanos, mediante a articulação e o fortalecimento da sociedade civil para influenciar os espaços de governança nacional e internacional".

ABRANDH - Ação Brasileira pela Nutrição e Direitos Humanos: é uma organização da sociedade civil de interesse público (OSCIP) que tem como missão “Promover a realização e a exigibilidade do Direito Humano à Alimentação Adequada no Brasil e em outros países” .
